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 DESPACHO

1.  Trata-se  de PCA em  que se requer  a atuação do Conselho Nacional  de Justiça no sentido de fixar  o período de vigência, conferindo efeitos  prospectivos, a ato
praticado pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Alegam, os requerentes, que o Ato nº 68-SEJU, de lavra do requerido, ofende a princípios constitucionais que cita por operar efeitos ex tunc, retirando o direito de magistrados
a compensarem serviços prestados extraordinariamente sob a vigência de atos anteriores.

Explicam que, em exercícios anteriores, ex-Presidentes do TJPE abriram convocação de magistrados para atuarem em sistema de mutirão perante Juizados Especiais
Cíveis do Estado, a fim de minimizar a taxa de congestionamento existente no ano de 2004, sem prejuízo de suas funções nas Varas de origem, ou seja, em jornada de
trabalho  extraordinária,  e  sem  a  percepção  de  qualquer  vantagem  pecuniária.  Em  contrapartida  à  atuação  excepcional,  poderiam  compensar  os  dias  trabalhados
extraordinariamente com dispensa em dias de expediente normal, de acordo com a conveniência da Administração.

Aduzem, portanto, que a anulação dos atos de convocação anteriormente exarados, onde constava a previsão do direito à compensação, institui norma que ofende aos
princípios da não surpresa e da equidade, uma vez que "as tarefas foram prestadas de boa fé e em período que não comprometeu o expediente normal", invocando, por
analogia, a incidência da Súmula nº 106 do TCU, que assim dispõe:

"O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma, aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade da reposição
das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente".

Informa, também, que esta Corte Administrativa já proferiu entendimento a respeito da convocação extraordinária dos atos  anulados  pelo Ato nº 68-SEJU do TJPE, na
oportunidade  do  julgamento  do  PCA nº 20070000013573,  sem  que,  contudo,  houvesse qualquer  manifestação no  sentido  de  tornar  sem  efeito  o  direito  à  referida
compensação. E complementa que, ao proceder à execução do julgado no referido PCA, o então Presidente do TJPE, Des. Og Fernandes, terminou por não retirar o direito à
compensação com base em parecer jurídico da Assessoria Especial da Presidência do TJPE, que assim conclui:

"Além de terem prestado um relevante serviço público, os magistrados que aderiram ao chamamento do Tribunal de Justiça e participaram
dos mutirões agiram com a mais absoluta boa-fé, de modo que não soaria justo nem aceitável que fossem agora impedidos de compensar os
dias trabalhados, como, aliás, repita-se, previa expressamente os atos da Presidência do Tribunal de Justiça que os convocou.

Por outro lado, a decisão do Conselho Nacional de Justiça quando do julgamento do PCA n 200700000013573, a qual serviu de base para o
Ato n 431 de 13.02.2008 da Presidência do Tribunal de Justiça, para suspender a eficácia da compensação de plantão dos magistrados
prevista no art. 8 da Resolução 217/2007 do TJPE, não faz qualquer alusão aos serviços prestados por magistrados nos mutirões judiciais,
de modo que a compensação nesses casos não pode ser tida como proibida".

 Por fim, reiteram que não se propugna pela anulação do Ato nº 68-SEJU do TJPE, mas apenas que se confira efeitos prospectivos ao mesmo, a fim de não ferir o alegado
direito à compensação já adquirido pelos magistrados que atenderam à convocação do Tribunal requerido à época, e que o fizeram de boa-fé.

2. Preliminarmente, devo ressaltar que não há previsão regimental deste Conselho para que se admita duplicidade de requerentes em procedimentos instaurados nesta
Corte. Portanto, e com o fim de evitar futuras complicações a respeito da aplicação de prazos recursais  e demais  manifestações procedimentais aplicáveis  à espécie,
entendo que o denominado "Segundo Requerente", EMANUEL BONFIM CARNEIRO DO AMARAL FILHO, deva constar como terceiro interessado, amoldando-se o presente
ao rito processual previsto do Regimento Interno do CNJ.

3. Diante do exposto DETERMINO:

a) o saneamento do presente, retirando destes autos  eletrônicos a referência a EMANUEL BONFIM CARNEIRO DO AMARAL FILHO como requerente,
passando a figurar como terceiro interessado; e

b) a intimação do Tribunal requerido para que preste informações, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os fatos narrados na inicial.

 À Secretaria Processual para providências.

Brasília, 1º de junho de 2010. 
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